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Nº Registo Comunitário (PRT) Conj. Ident.

Nome 

BI CC Nº Validade

##

-

e-mail

BI CC Nº Validade

##

-

e-mail

BI CC Nº Validade

##

-

e-mail

##

-

##

-

##

-

TRANSFERÊNCIA DE PROPRIEDADE DE EMBARCAÇÕES DE PESCA 

NIF

Cod. Postal Localidade

POR SUCESSÃO, INSOLVÊNCIA OU POR DETERMINAÇÃO DAS ENTIDADES COMPETENTES PARA O EFEITO

Art.º 70 do Decreto Regulamentar 43/87, de 17 de julho, republicado pelo Decreto Regulamentar  

16/2015, de 16 de setembro

Telefone

1 - IDENTIFICAÇÃO DA EMBARCAÇÃO

Fax

 FORMULÁRIO

FaxTelefone

Fax

NIF

Localidade

Nome

Morada

Cod. Postal

e-mail

Cod. Postal

Nome

NIF Telefone e-mail

Telefone

Nome

Morada

NIF

Localidade

NIF

Nome

Morada

Cod. Postal

Telefone e-mail

Localidade

2 - IDENTIFICAÇÃO DOS REQUERENTES 

NIF

Nome

Morada

3 - IDENTIFICAÇÃO DOS PROPRIETÁRIOS

Localidade

Nome

Morada

Cod. Postal Localidade

Cod. Postal

Telefone

Morada



2

Por Sucessão Outra

Se assinalou outra, especifique:

Sistema Propulsor a) Transferência Porto Registo b) Outras

a) e b) - Anexar respetivo formulário

-

e-mail

c) - Se diferente de proprietário, anexar formulário referente ao fretamento de embarcações

/ /

DOCUMENTAÇÃO A ANEXAR

FOTOCÓPIA DO CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO FISCAL, BILHETE DE IDENTIDADE OU CARTÃO DE CIDADÃO   (Requerentes e armador)

COMPROVATIVO ATUALIZADO DE INSCRIÇÃO NA AUTORIDADE TRIBUTÁRIA E ADUANEIRA PARA O EXERCICIO DA ATIVIDADE 

DA PESCA - CAE 0311

ESTATUTOS, PACTO SOCIAL OU CERTIDÃO PERMANENTE

  FORMULÁRIO 

IDENTIFICAÇÃO DO ARMADOR 
(Em casos de co-propriedade da embarcação ou se diferente de proprietário (c) )

Outra morada para contato

ALTERAÇÕES PRETENDIDAS

Localidade

Tem inscrição na CAE 0311

Sim

Cod. Postal

FaxTelefone

FOTOCÓPIA DE HABILITAÇÃO DE HERDEIROS

FOTOCÓPIA QUE COMPROVE SER O LEGITIMO PROPRIETÁRIO DA EMBARCAÇÃO

FOTOCÓPIA DO BILHETE DE IDENTIDADE OU CARTÃO DE CIDADÃO  OU OUTRO DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO(S) SÓCIO(S) GERENTE(S)

PESSOAS COLECTIVAS

PESSOAS SINGULARES

Data

O(s) Requerente(s)

TRANSFERÊNCIA  DE PROPRIEDADE DE EMBARCAÇÕES DE PESCA

Não

Art.º 70 do Decreto Regulamentar 43/87, de 17 de julho, republicado pelo Decreto Regulamentar  

16/2015, de 16 de setembro

4 - MOTIVO

Nome

POR SUCESSÃO, INSOLVÊNCIA OU POR DETERMINAÇÃO DAS ENTIDADES COMPETENTES PARA O EFEITO


